AS RESPONSABILIDADES E A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

A Segurança no Contexto da Instituição

1 O Poder Judiciário é imprescindível para a garantia do estado democrático de direito, pilar para a realização da justiça. Neste contexto, e para dar conta da missão institucional do Judiciário, os servidores públicos têm papel fundamental. À Segurança Institucional, como segmento do quadro próprio do Poder Judiciário Federal, cabe prover uma segurança eficaz, bem como garantir a adequada proteção para o bom andamento das atividades jurisdicionais e administrativas do órgão que, preponderantemente, trabalha com a resolução de litígios, garantindo a necessária sensação de segurança no ambiente de trabalho.

Os Problemas do Segmento

2 Desde o surgimento do movimento pela valorização da Área de Segurança, juntamente com o Congrejufe de Maceió, os agentes de segurança vêm denunciando e combatendo as terceirizações, os desvios de função, a falta de qualificação, a precariedade das condições de trabalho, a ocupação das suas posições de chefia e comando por extra-quadros da área militar, a falta de perspectivas funcionais, dentre outras mazelas.

3 O que se constata é que muitas das dificuldades pontuais dos agentes de segurança, embora tenham suas peculiaridades, são comuns aos demais segmentos da área administrativa e da área judiciária e estão diretamente ligadas à falta de um plano de carreira efetivo para o conjunto dos servidores do Poder Judiciário Federal

Os Avanços no Conjunto da Categoria

4 A conquista do terceiro PCS, uma luta do conjunto mobilizado da categoria, trouxe para o segmento da segurança uma grande conquista e um novo paradigma. O grande mérito da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS) foi o reconhecimento e a valorização do serviço público indispensável prestado pelos agentes de segurança.

5 A implementação de uma gratificação específica para as atividades de segurança não é a solução definitiva para o segmento, mas foi uma construção que se mostrou viável e positiva no momento em que foi proposta. Provocou, como se esperava, a valorização das atribuições da Segurança Institucional e, para muitos agentes de segurança, materializou-se no retorno às suas atribuições, traduzindo-se numa excelente ferramenta no combate ao desvio de função e, por conseguinte, fechando os espaços da terceirização.

6 Esse movimento está exigindo das administrações investimentos em capacitação no setor e a reestruturação da área de segurança tornou-se indispensável para atender essa retomada, o que já está ocorrendo, até em larga escala, em alguns tribunais. Nesse processo, com a profissionalização da Segurança Institucional, saem ganhando, não somente o segmento, mas todo o Judiciário e seus usuários.

Os Problemas que Ficaram

7 Nenhum avanço se dá de forma plena, e no caso da segurança institucional não foi diferente. Há resistências com relação à efetividade dos serviços de segurança serem executados exclusivamente por agentes do quadro, vindas principalmente das administrações, por meio de uma visão privatista do serviço público. As portarias conjuntas dos tribunais e conselhos superiores que propuseram as regulamentações para o atual PCS foram além da lei, eis que trouxeram uma série de inovações que, em parte, desvirtuaram a finalidade da GAS.

8 O aperfeiçoamento da lei 11.416/2006 que ora está em discussão no Judiciário, deverá corrigir algumas distorções trazidas por equívocos de interpretação, relativamente aos princípios basilares da criação da GAS. Entre elas destacamos:

a) a preservação do caráter inicial da GAS, de gratificação inerente ao risco da atividade e à formação especializada da Segurança Institucional, garantindo seu enquadramento, a exemplo da GAE, como gratificação incondicional e própria do agente de segurança, de acordo com a lei;

b) a garantia da extensão da GAS aos atuais agentes de segurança aposentados, em respeito à paridade constitucional;

c) o reconhecimento das atividades de condução de autoridades, servidores, documentos e informações, em veículos oficiais, como atividade típica da segurança;

d) a alteração da nomenclatura “reciclagem anual” para “aperfeiçoamento anual”, com aumento da carga-horária mínima para 60 horas anuais e desvinculação entre o aperfeiçoamento anual e a percepção da GAS;

e) a revisão da exigência de “aproveitamento mínimo” no aperfeiçoamento anual (reciclagem) dos Agentes como condição para o recebimento da GAS. Essa inovação jurídica trazida pelas portarias de regulamentação do PCS não pode se sobrepor nem contrapor ao caráter da GAS, de compensação financeira pela atividade profissional de risco própria do serviço de Segurança Institucional. Uma justa avaliação qualitativa oriunda do aperfeiçoamento anual (reciclagem) deve servir para indicar quais as atribuições, dentre aquelas existentes dentro da Segurança Institucional, seriam mais adequadas às potencialidades e ao perfil de cada agente de segurança;

f) a regulamentação do PCS prevê, de forma equivocada, a “formação de convênio ou contrato com academias de formação, escolas e centros de treinamento, público ou privados” para a efetivação do aperfeiçoamento anual (reciclagem) dos agentes de segurança. Devemos lutar para garantir que tais convênios se dêem somente no âmbito de instituições públicas, não se admitindo a privatização da qualificação da Segurança Institucional.

g) a garantia da formatação de um programa de condicionamento físico coerente com o aprimoramento da Segurança Institucional, o qual deve ser implementado com a participação dos Agentes de Segurança e de um corpo mínimo de profissionais da área médica e da educação física, como instrumento de formação e capacitação continuada do agente de segurança, em conjunto com ações em nível de saúde do trabalhador. Não podemos aceitar propostas leigas e surreais de condicionamento físico, como algumas já aventadas, com base em índices físicos desproporcionais com a realidade do quadro, ante a ameaça de retirada de direitos legais como a GAS, a perda de prerrogativas funcionais ou mesmo o esvaziamento do quadro por sucateamento ou tentativas de reenquadramento da especialidade. Temos, na Segurança Institucional, atribuições e competências compatíveis com homens e mulheres dos mais diferentes graus de condicionamento físico e perfil, inclusive para pessoas portadoras de deficiência;

h) a unificação das atividades de segurança, vigilância e transporte, como atribuições específicas de competência da especialidade segurança;

i) a revisão da vedação da contagem das horas obrigatórias de aperfeiçoamento anual (reciclagem) dos agentes de segurança para compor o adicional de qualificação e a promoção.

O que Esperar do Plano de Carreira

9 Um efetivo Plano de Carreira deve ser uma ferramenta de qualificação do agente de segurança para que ele esteja motivado e apto a responder ao objetivo institucional da segurança. Além disso, deve ser capaz de propor um conjunto de princípios, diretrizes e normas que disciplinem o ingresso, instituam oportunidades, incentivem a capacitação e definam critérios objetivos de evolução plena na carreira.

10 Há um entendimento consolidado de que a descrição das atribuições e competências de cada especialidade dos cargos do Poder Judiciário Federal, de forma completa, é um instrumento indispensável para a construção de um Plano de Carreira que se coloque como instrumento no combate à terceirização e ao desvio de função e que, valorizando o servidor e o serviço público, favoreça um processo de avaliação capaz de detectar e corrigir as deficiências no processo de trabalho e na capacitação dos servidores.

11 A Segurança Institucional possui especificidades que são, em geral, desconhecidas da grande parte da categoria. Queremos, além de superar essa realidade e proporcionar transparência ao conjunto da categoria com relação às nossas responsabilidades, definir de forma inequívoca e pormenorizada as competências e atribuições da segurança. Nesse sentido, como contribuição para o GT Nacional de Carreira da Fenajufe, listamos abaixo as competências e atribuições que efetivamente são executadas pelos agentes de segurança:

12 Coordenar, planejar e executar a Segurança Institucional do Órgão, que compreende:

a) a segurança pessoal dos Magistrados e autoridades em qualquer parte do território nacional e dos servidores, usuários e visitantes no âmbito das unidades judiciárias;

b) a segurança pessoal dos Oficiais de Justiça, quando em cumprimento de mandados judiciais;

c) a segurança patrimonial dos bens do Poder Judiciário, das áreas internas e externas das unidades judiciárias e das informações e processos que tramitam no órgão;

d) os serviços de inteligência, comunicação, informação, policiamento e controle de acessos, bem como o acompanhamento e controle dos serviços prestados por terceiros e o serviço de achados e perdidos, interagindo com outros órgãos da segurança pública;

e) os serviços de escolta de presos, acautelamento de armas de fogo e busca preventiva pessoal e veicular;

f) as ações de treinamento e qualificação do quadro da Segurança Institucional, bem como as ações de promoção da cultura da segurança preventiva e pacífica, em colaboração com as unidades de capacitação e comunicação do órgão;

g) os serviços de Brigada de Incêndio e de Primeiros Socorros, em colaboração com as unidades de Bombeiros e do Serviço Médico;

h) os serviços administrativos, tais como controle de materiais e equipamentos de uso da Segurança Institucional e gerenciamento de contratos afeitos à área de segurança;

i) o planejamento e a coordenação do Plano de Segurança da unidade, do Plano de Abandono Emergencial dos prédios, do Plano de Contingência de Risco, do Plano de Contingência de Crise e dos Plantões Ininterruptos de Segurança;

j) a execução do monitoramento dos sistemas de comunicação, circuito fechado de televisão, botões de pânico, detectores de metais, controle de acesso e demais mecanismos e equipamentos de segurança;

13 Além das atribuições do cargo e de outros avanços específicos para a área de segurança, já aprovados pela categoria na mais recente reunião ampliada da direção da Fenajufe, passíveis de implementação plena com a discussão do Plano de Carreira e a revisão do atual Plano de Cargos e Salários, destacamos as que seguem como forma de avançar na organização do setor e nos direitos dos agentes de segurança:

a) curso de formação profissional como etapa do concurso público para provimento dos cargos na área da Segurança Institucional, de caráter classificatório;

b) sistema de avaliação, ascendente, descendente e de equipe, que permita identificar, a partir dos desempenhos individuais e coletivos, e por critérios objetivos e pré-estabelecidos, as necessidades de aprimoramento e as potencialidades de cada servidor, com caráter pedagógico e jamais punitivo;

c) atividade ininterrupta, sob regime de sobreaviso, com serviço em escala de revezamento máxima de 12h/60h, bem como máximo de 132 horas mensais para os que executarem escala de revezamento;

d) exclusividade na ocupação das funções e cargos de chefia e assessoramento da Área de Segurança por agentes do quadro efetivo do Poder Judiciário Federal, pertencentes à especialidade segurança;

e) levantamento e indicação do quadro global e da necessidade de pessoal na Área de Segurança Institucional, garantindo a ampliação do número de cargos de Agente de Segurança na estrutura dos órgãos;

f) vetar, no âmbito do Poder Judiciário Federal, a execução indireta do serviço de Segurança Institucional, compreendendo todos os níveis, atribuições e competências afeitos à área de segurança, propondo um plano de substituição gradual dessas contratações privadas por servidores concursados treinados e capacitados, seja pelo remanejamento dos Agentes de Segurança desviados de função, seja por meio de concurso público;

g) conquistar seguro de vida em grupo para os Agentes de Segurança, por conta de suas atribuições classificadas como atividade profissional de risco;

h) vetar a vinculação das diárias de viagem aos níveis de FC ou cargo ocupado, atribuindo o mesmo valor para magistrados e servidores, sejam auxiliares, técnicos ou analistas, e detentores dos diversos níveis de FC e CJ, pois o caráter das diárias, estipulado na lei 8.112/90, é o mesmo para todos, qual seja, cobrir despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, não havendo coerência na definição de valores diferenciados para as diárias entre detentores de cargos ou níveis de FC diferenciados. 

14 Com as reivindicações acima, tanto no âmbito de uma possível revisão do atual PCS, quanto no âmbito da discussão do Plano de Carreira, os agentes de segurança reafirmam a continuidade da valorização de sua importante atividade, no sentido de permanecer contribuindo cada vez mais, em sintonia com o restante da categoria, para a construção da necessária sensação plena de segurança para o exercício da jurisdicionalidade e o atendimento efetivo das necessidades da população.

Coletivo Viva Voz/RS e

Coordenação do Núcleo de Agentes de Segurança do Sintrajufe/RS

